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Processo no	 10880.037710/91-55

Sessgo no u	 26 de abril de 1994	 ACORDA° no 202-06.640
Recurso no n	 93.075
Recorrente n	 ESPOLIO DE HENRIQUE MORENO MILAN
Recorrida g	 DRF EM SC) PAULO - SE

ITR - ILEGITIMIDADE PASSIVA - Comprovado nos autos
que o Recorrente, à época do lançamento atacado,	 -
n'ão era mais proprietArio do imóvel, é de se dar
provimento ao recurso

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por ESPOLIO DE HENRIQUE MORENO MILAN.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro JOSE ANTONIO AROCHA
DA CUNHA.

Sala das Sessbes, em 2. de abril de 1994.

47.40"
HELVIC F,SGT EDO IHEITILLOr - Presidente

ANTO n • .	 BUENO RIBEIRO - Relator

ADR‘ASrt-SVALHO - Procuradora-Repre-
sentante da Fazen-
da Nacional

VISTA EM SESSMO DE17 
JIM 19 94

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA, TARAS IO CAMPELO BORGES e
30SE CABRAL GAROFANO.

•

1-IR/ir1



_

)4 90

MINISTÉRIO DA FAZENDA4.1.
SEGUNDO lumsaHo DE CONTRIBUINTES

4,,,,e0;..**
•;,,Zpr
Processo no	 10880.037710/91-55
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Recorrente:	 ESPOLIO DE HENRIQUE MORENO MILAN

RELATORIO

Por bem descrever a matéria de que trata este
processo, adoto e transcrevo, a seguir, o relatório que compffe a
Decisào Recorrida de fls. 54/57:

"Tempestivamente, o inventariante do espólio
de Henrique Moreno Milan, José Moreno Rodrigues,
através de seu procurador, Rafael Moreno
Rodrigues, apresentou impugnação (fls. 1 e 2) do
Lar çamento do ITR/91 referente à notificaçào da
fl. 53, e pedido de alteraçào cadastral. 	 O
impugnante alega que o contribuinte faleceu, e
C( ue, posteriormente, houve a homologaçào da
partilha e o seu trânsito em julgado. Desde entào,
o imóvel passou a pertencer aos sucesssores. Por
isto, requer o cancelamento do lançamento, e que
se proceda ao lançamento à parte de cada sucessor,
bem como a exclusào das contribuiçffes que fazem
parte do lançamento.

A procuraçào outorgada ao sr. Rafael Moreno
Rodrigues pelo inventariante, concedendo-lhe
poderes ilimitados para gerir e administrar os
bens, negócios e açGes deixados pelo "de cajus" e
sua esposa, consta da fl. 4.

Das fls. 6 a 46, consta o Formal de Partilha
do 1. cartório de Notas e Ofício de justiça de
Regente Feijó, com registro no Registro Geral de
imóveis da comarca de Centenário do Sul/PR, cidade
da localizaçào do imóvel, e com a devida
homologaçào na fl. 46.

I Por fim, das fls. 48 a 52, consta a matricula
2$31, livro 2, do Registro de Imóveis de
Centenário do Sul, com os registros referentes ao
Formal de Partilha.

O imóvel em questWo está descrito no Auto de
Partilha (fls. 40 a 44) no seu item 2 (fls. 40 e
41), de onde consta que o mesmo foi havido pelas
transcriçGes 626, 9.821 e 1.922 da comarca de
Jaguapitàg na matrícula 2331, livro 2, do Regi
de Imóveis de Centenário do sul (fl. 48) és
referidas transcriçGes estào mencionadas 	 c o	 I
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registros anteriores do imóvel ali descrito,
confirmando que é o mesmo imóvel objeto deste
processo, II .

A Autoridade Singular, mediante a referida decisgo
,indeferiu a impugnaçab em foco, sob as seguintes considerandae

"Considerando o Formal de Partilha (fls. 6 a
46), do qual consta a divisgo ideal entre os
sucessores, devidamente registrado na matricula
2331,	 livro 2, do Registro de	 Imóveis	 de
Centenário do Sul;	 I

Considerando que, de acordo com o item b do
Auto de Partilha da fl. 42 e o R-1 da matricula
2331, livro 2 9 da fl. 49, cabe a Dolores Rodrigues
Moia (hic)...ie„ espólio) uma parte Ádeal de 50% do
total do imóvel, eg, 5~ COM Os demais
sucessores;

Considerando que, de acordo com o item b do
Auto de Partilha da fl. 43 e os registros de 2 a 8
da matricula 2331, livro 2 9 das tis. 49 a 52, cabe
a cada herdeiro uma parte j,,eál de 1/7 de 502
(7,142857%) do total do imóvel, em comum com os
demais sucessores;

Considerando, assim, que o imóvel manteve-se
"indiviso", constituindo-se os sucessores em
condôminos do mesmo;

Considerando que os sucessores deveriam ter
apresentado declaraçao ao INCRA para alteração
cadastral, desde o término do • processo de
inventário;

Considerando	 que	 OS	 sucessores	 sgo	 I
responsáveis pelo imposto devido pelo "de cidus";

Considerando que, de acordo com o parágrafo
primeiro do art. 147 da lei 5.172/66 (C.T.N.), o
imposto só poderia deixar de ser cobrado, se os
interessados apresentassem DP (deciaraç go) antes
do lançamento:

'Art.147.....................................

Parágrafo-primeiro. 	 A	 retificação

;.9
l	

-L
decaraçã	 iniciativao por niiativa do	 epróprio declarante
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quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é
admissível mediante comprovação do erro em que se
funde, e antes de notificado o lançamentos':

Considerando tudo o mais que do processo
constag".

Tempestivamente, o Recorrente interpôs o Recurso
de fls. 60/61, alegando, em síntese, que:

Ia) em 1991, já não existia o Espólio de Henrique
Moreno Milan, daí ter havido erro de fato na identificação do	 I
sujeito passivo, o que tornaria nulo o lançamentog

b) o sucessor a qualquer titulo e o cônjuge meeiro
sõ sãb responsáveis pelos tributos devidos pelo de cuins até a
data da partilha ou adjudicação, segundo preceitua o inciso II do
art. 131 do CTNg e

c) os impostos sobre património são lançados de
ofício, em obediOncia ao inciso 1 do art. 149 do OTN, e mesmo se
assim não fosse, a obrigação em discussão deveria ter obedecido
ao regime do lançamento de oficio, nos termos do inciso II do
A rt. 149 do CTN.

E o relatório.
I

I
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO

Conforme relatado, o imóvel em apreço, com a
homologaçXo da partilha e seu tránsito em julgado, em 27 de maio
de 1985, passou a pertencer aos sucessores de Henrique Moreno
Milan.

Assim sendo, a partir dessa data, o mesmo deixou
de revestir da qualidade de contribuinte, segundo cl ispffe o art.
31 do CTN.

Portanto, o lançamento atacado (cópia fls. 03),
feito em nome de Henrique Moreno Milan, nUo pode prevalecer.

A invoca0o pela autoridade recorrida das
disposiOes do art. 147 do CTN, para fundamentar a validade do
dito lançamento, já que o imóvel na data em que ele ocorreu
continuava cadastrado em nome do sr. Henrique Moreno Milan, ra(o é
pertinente " vez que, logicamente, a sua inalterabilidade, pela
inexistencia de retificaçWo da deciaraOto na qual se fundou, só
ocorre, caso mantida a condiOe de contribuinte do titular dessa
deciara0o. Por outro lado, convêm registrar que o art. 22,
parágrafo ip, da Lei no 5.868/72, assim cl ispffe:

"Art. 22. Ficam obrigados a prestar
deciara0o de cadastro, nos prazos e para os fins
a que se refere o artigo anterior, todos os
proprietários " titulares de domínio ótil ou
possuidores a qualquer título de imóveis rurais
que sejam ou possam ser destinados à exploraçab
agrícola, pecuária, extrativa vegetal ou agro-.
industrial, COMO definido no item 1 do art. 42 do
Estatuto da terra.

ParA9 rato 1P g Pg2 ÇufflPri,P2PIP PP ÇJJ,PPPPSP
1.1c5J:e	 fm:tjhag If.imictIcs5	 9.	 çgritrikmj,wle	 4).gt
lAnçAfpgn.lg PX Offi ç ie 51.22 At iJim.ig 2 sgp.:triP10.
s-J.ey~a mlii sinsi.g:e ã, All~t	 9.gAx.j.~ swiN
ãe lk.. ç“çY.1g 4. 440m cie gmlimr. g 0.2N\ig. çgni,fli#s
125~. (grifei)

................................................."

Essas sato as razffes que me levam a dar provimento
ao recurso.

Sala das Sessele?..~:-- de abril de 1994.
,.---,---
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